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CONTRATO Nº 025/2020 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2019 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO: A B S CONST. FAB. COMÉRCIO E SERVIÇO E MANUT. EIRELI 

 

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU, por intermédio 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU - PA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

05.105.168/0001-85, com sede na Rua Marechal Rondon/n - Matinha, representada legalmente 

pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. Carlos Ernesto Nunes da Silva, portador da cédula de 

identidade n°2082747 SSP-PA e CPF nº 287.002.872-53, residente e domiciliado neste Município; 

em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Conceição, nº 33 – 

Matinha, inscrita no CNPJ nº 30.859.708/0001 - 63, neste ato representada pela Sra. Maria 

Regina Leão da Silva, portadora do RG nº 4080479 PC/PA e CPF: 410.661.462-68, com 

endereço profissional na Rua Conceição, nº 33 – Matinha – Limoeiro do Ajuru/PA, doravante 

denominados CONTRATANTES e de outro lado a empresa A B S CONST. FAB. COMÉRCIO E 

SERVIÇO E MANUT. EIRELI doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº. 

21.197.303/0001-16, telefone: (91) 99828 – 0721, e-mail: 

absconstrucoescomercio@hotmail.com,  com sede no Rua Décima, nº 56, Bairro Novo, 

Marituba/PA – CEP nº 67.200-000, neste ato representada pelo Sr. Aldeciro Borges de Souza, 

portador do RG nº 2483836 PC/PA e do CPF nº 462.622.292-72, têm entre si o presente contrato 

celebrado em observância à Lei 10.520/02, Decreto nº 3.555/2000, Decreto nº 7.892/2013, Lei 

Complementar nº 123/2006  e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 

e em decorrência do Pregão Presencial nº  020/2019 – PMLA – SRP, através da Ata de Registro 

de Preços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS QUE OBJETIVA A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 

(ELETRODOMESTICO, MÓVEIS, ELETRONICO, UTENSILIOS E OUTROS) PARA ATENDER A 

NECESSIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU E SUAS 

SECRETARIAS, conforme o Anexo de Registro de Preço n° 020/2019 PMLA-PP-SRP. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

DO PREÇO 

mailto:absconstrucoescomercio@hotmail.com
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2.1- O valor total do presente Termo é de R$ 555.080,00 (Quinhentos e Cinquenta e Cinco Mil e 

Oitenta Reais).  

2.2 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos no Anexo, e nele estão 

inclusas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, 

material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes ao fornecimento. 

2.3 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula terceira 

deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 

EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1 – Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

 a). Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, 

desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da 

emissão de ordem de fornecimento; 

       b). Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.3 – Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa.  

3.4 – Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de 

revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

3.5 – A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte 

interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da 

proposta, que importe, diretamente, em majoração de seus encargos. 

3.5.1 – Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 

referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 

comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte 
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interessada. 

3.5.2 – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 

inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que 

não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o prazo de um 

ano. 

3.5.3 – Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 

proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 

incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.5.4 – Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de 

análise pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru, e não poderá exceder o preço praticado no 

mercado. 

CLÁUSULA QUARTA 

 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a). Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos; 

b). Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c). Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no 

mercado; 

d). Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

4.1.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 
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4.2.1 – O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observados 

os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o 

envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - A Contratante pagará à Contratada pelos produtos adquiridos, até o trigésimo dia útil após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, 

vedada a antecipação.  

5.2 - O pagamento far-se-á por meio de transferência bancária na conta do contratado. 

5.3 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser 

revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

5.4 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei nº 4.320/64 e 

alterações posteriores; 

5.5 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 

Contratante. 

5.6 – A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes da Ata não produzirá efeitos 

quanto aos demais.  

5.7 – A Nota Fiscal deverá vir acompanhada da Certidão de INSS, FGTS e Trabalhista sob pena 

de não recebimento. 

CLÁUSULA SEXTA 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS CONTRATOS 

6.1 - O prazo de vigência desse contrato é até 31 de dezembro de 2020, contados do dia posterior 

a sua publicação no Flanelógrafo da Prefeitura Municipal e/ou imprensa oficial. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas inerentes a este contrato correrão à conta das respectivas dotações 

orçamentárias e serão especificadas na ordem de fornecimento. 

12.361.0006.2.168 - Manut. de Outras Atividades de Apoio do Ens. Fundamental – FUNDEB 40%. 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

   

CLÁUSULA OITAVA 

DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO. 

8.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento constitui o instrumento de formalização da aquisição 

com os fornecedores e em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal nº. 

8.666/93. 

8.2 – Quando houver necessidade da aquisição dos produtos, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado para receber a ordem de fornecimento no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 

8.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos 

termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, 

durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do 

certame. 

8.4 – Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de Fornecimento 

ou se não dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, 

poderá a ordem de Fornecimento ser expedida para os demais proponentes cadastrados que 

concordarem em fornecer os produtos licitados ao preço e nas mesmas condições da primeira 

colocada, observada a ordem de classificação. 

CLÁUSULA NONA 

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

9.1 - A entrega dos Produtos dar-se-á no prazo máximo de 5 (cinco) dias após o recebimento da 

ordem de Fornecimento. 

9.2 - Os produtos serão entregues no endereço em que se consta na ordem de fornecimento de 

cada Secretaria, com entrega das 08:00 às 12:00 e 14:00 a 18:00 horas. 

9.3 – A Administração Contratante designará, formalmente, o servidor (ou comissão de, no 

mínimo, 3 três membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável 

pelo recebimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
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10.1 - Compete à Contratada: 

a) entregar os produtos de acordo com as condições e prazos propostos e fornece-los dentro do 

período da validade, assim como dentro das especificações estabelecidas neste termo; 

b) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

Contratante; 

c) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 

dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei Nº 8.666/93 e alterações; 

10.2 - Compete à Contratante: 

a) efetuar o pagamento do preço previsto; 

b) definir o local para entrega dos produtos; 

c) designar servidor (fiscal de contrato) em conformidade com a Lei nº 8.666/93, responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização na entrega dos produtos adquiridos. 

    

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação 

de multa de mora, nas seguintes condições: 

11.1.1 – Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 

sobre o valor total do contrato ou sobre o saldo não atendido, caso o contrato encontre-se 

parcialmente executado; 

11.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 

do objeto; 

11.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas no item 11.2 deste edital e na Lei Federal nº. 

8.666/93; 

11.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 

licitante contratado: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo 

contratual não executado pelo particular; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital  
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e no contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a 

Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”. 

§ 1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre si, 

mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea 

“b”). 

§ 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a autoridade 

competente submeterá sua decisão ao Prefeito Municipal, a fim de que, se confirmada, tenha 

efeito perante a Administração Pública Municipal. 

§ 3º. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas Prefeito Municipal, 

competirá ao órgão contratante, por intermédio de sua autoridade competente, decidir sobre a 

aplicação ou não das demais modalidades sancionatórias. 

11.3 – As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a contratante deverá notificar o 

licitante contratado; 

b)  A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a 

motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de 

entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) 

dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei 

Federal nº. 8666/93; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se 

eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 
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e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o 

contratante proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o 

direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93; 

f) O recurso administrativo a que se refere à alínea anterior será submetido à análise da 

Assessoria Jurídica do Município. 

11.4 – Os montantes relativos às multas moratórias e compensatórias aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA RESCISÃO 

12.1 A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 

79 da Lei nº 8.666/93, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DOS ADITAMENTOS 

13.1. O Contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei no 8.666/93, após 

manifestação formal da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DOS RECURSOS 

14.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 

termos do art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A execução do contrato será acompanhada pela Secretaria de Educação, designando 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a 

execução do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será 

permitido qualquer pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro de Limoeiro do Ajuru- PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 

três vias de igual teor e forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 
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Limoeiro do Ajuru, 08 de janeiro de 2020. 

 

 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU. 

CARLOS ERNESTO NUNES DA SILVA. 

PREFEITO. 

 

 

 

MARIA REGINA LEÃO DA SILVA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO. 

 

 

 

ABS CONSTRUÇÕES FABRICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EIRELI – 

CNPJ nº 21.197.303/0001-16. 
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ANEXO  

 

Este documento é parte integrante deste contrato, estando de acordo com a Ata de Registro de 

Preços nº 020/2019, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru e a 

Empresa ABS CONSTRUÇÕES FABRICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 

EIRELI cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à realização do Pregão 

Presencial 020/2019 PMLA-SRP.  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. V. UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

EMPRESA 

1 CONDICIONADOR DE AR, 
tipo SPLIT HI WALL, de 
parede, tipo frio, 
capacidade de refrigeração 
mínima de 9.000 BTU/h, 
220 volts, função de 
desumidificação, controle 
remoto sem fio, baixo nível 
de ruído. Rotulagem 
contendo, Selo PROCEL 
"A", com classificação do 
Inmetro, nome do produto, 
dados do fabricante e 
tensão nominal. Garantia 
mínima do fabricante de 01 
(um) ano. 

UND AGRATTO 20 R$1.465,00 R$29.300,00 A B S 

2 CONDICIONADOR DE AR, 
tipo SPLIT HI WALL, de 
parede, tipo frio, 
capacidade de refrigeração 
mínima de 12.000 BTU/h, 
220volts, função de 
desumidificação, controle 
remoto sem fio, baixo nível 
de ruído. Rotulagem 
contendo, Selo PROCEL 
"A", com Classificação do 
Inmetro, nome do produto, 
dados do fabricante e 
tensão nominal. Garantia 
mínima do fabricante de 01 
(um) ano. 

UND AGRATTO 30 R$1.700,00 R$51.000,00 A B S 
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3 CONDICIONADOR DE AR, 
tipo SPLIT HI WALL, de 
parede, tipo frio, 
capacidade de refrigeração 
mínima de 18.000 BTU/h, 
220 volts, função de 
desumidificação, controle 
remoto sem fio, baixo nível 
de ruído. Rotulagem 
contendo, Selo PROCEL 
"A", com Classificação do 
Inmetro, nome do produto, 
dados do fabricante e 
tensão nominal. Garantia 
mínima do fabricante de 01 
(um) ano. 

UND AGRATTO 30 R$2.600,00 R$78.000,00 A B S 

4 CONDICIONADOR DE AR, 
tipo SPLIT HI WALL, de 
parede, tipo frio, 
capacidade de refrigeração 
mínima de 24.000 BTU/h, 
220volts, função de 
desumidificação, controle 
remoto sem fio, baixo nível 
de ruído. Rotulagem 
contendo, Selo PROCEL 
"A", com classificação do 
Inmetro, nome do produto, 
dados do fabricante e 
tensão nominal. Garantia 
mínima do fabricante de 01 
(um) ano. 

UND AGRATTO 20 R$3.400,00 R$68.000,00 A B S 

5 CONDICIONADOR DE AR, 
tipo SPLIT HI WALL, de 
parede, tipo frio, 
capacidade de refrigeração 
mínima de 32.000 BTU/h, 
220 volts, função de 
desumidificação, controle 
remoto sem fio, baixo nível 
de ruído. Rotulagem 
contendo, Selo PROCEL 
"A", com classificação do 
Inmetro, nome do produto, 
dados do fabricante e 
tensão nominal. Garantia 
mínima do fabricante de 01 
(um) ano. 

UND AGRATTO 4 R$4.400,00 R$17.600,00 A B S 
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6 CONDICIONADOR DE AR, 
tipo SPLIT TETO/PISO, 
frio, capacidade de 
refrigeração mínima de 
18.000 BTU/h, 220 volts, 
função de desumidificação, 
controle remoto sem fio, 
baixo nível de ruído. 
Rotulagem contendo, Selo 
PROCEL "A", com 
classificação do Inmetro, 
nome do produto, dados do 
fabricante e tensão 
nominal. Garantia mínima 
do fabricante de 01 (um) 
ano. 

UND AGRATTO 10 R$4.300,00 R$43.000,00 A B S 

13 BEBEDOURO tipo pressão 
com refrigeração, 110 volts, 
gabinete em aço inoxidável, 
duas torneira em latão 
cromado, uma de jato para 
boca e a outra para copo, 
pia em aço para ajuste de 
temperatura de 4ºa 15º c, 
dimensões aproximada de: 
altura 960 mm, largura 
335mm e profundidade 290 
mm inoxidável polido, filtro 
de água em aço inoxidável 
com serpentina externa, 
termostato 

UND SÓ AÇO 15 R$900,00 R$13.500,00 A B S 

14 FOGÃO À GÁS, mesa em 
aço inoxidável, aplicação 
doméstica, tipo fogão 
convencional, quantidade 
de 6 bocas, tampa de vidro 
temperado, acendimento 
automático, forno auto 
limpante, luz no forno, 02 
prateleiras, alimentação 
elétrica 110v, classificação 
de consumo A, normas 
técnicas ABNT, garantia 
mínima de 12 meses. 

UND ESMALTEC 10 R$1.500,00 R$15.000,00 A B S 

16 FOGÃO INDUSTRIAL - 2 
bocas com forno, grelhas 
em ferro fundido, registro 
de baixa pressão cromado, 
1 queimador simples, 1 
queimador duplo, forno 
revestido com lã de vidro 

UND SÓ AÇO 10 R$1.200,00 R$12.000,00 A B S 
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(interno), bandeja coletora 
de resíduos, tipo de gás 
GLP. Garantia mínima do 
fornecedor 12 meses. 

18 FOGÃO INDUSTRIAL - 6 
bocas com forno, 
queimadores em ferro 
fundido sendo 3 duplos e 3 
simples, grelhas 30x30 em 
ferro fundido, fabricado em 
aço galvanizado, pintura 
eletrostática à pó, registros 
cromados, bandeja coletora 
de resíduos, tipo de gás 
GLP, forno revestido em lã 
de vidro (interno). Garantia 
mínima do fornecedor 12 
meses 

UND SÓ AÇO 15 R$2.200,00 R$33.000,00 A B S 

35 ARMÁRIO DE AÇO 05 
prateleiras (6 vão), 
Especificações: Altura 198 
cm, Comp. 90 cm, Prof.40 
cm, bandejas 90x35cm; 
Resistência: Chapa 22, 
bandeja 22, Capacidade 45 
kg; Bandejas reguláveis de 
5 em 5cm;; Pintura: Hibrida 
(epóxi/poliéster) 
eletrostática em pó. 
garantia contra defeitos de 
fabricação  

UND SÓ AÇO 30 R$430,00 R$12.900,00 A B S 

36 ARMÁRIO DE COZINHA 
EM MDF: 03 gavetas, 06 
portas, sendo 03 com vidro 
para facilitar a visualização 
de alimentos e utensílios, 
altura: 1,94 m, largura: 1,20 
m, profundidade: 0,30 m.; 
peso 54,0 kg; cor branca; 
material:MDF. garantia 
contra defeitos de 
fabricação 

UND ÁGUIA 40 R$765,00 R$30.600,00 A B S 
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37 ARMÁRIO DE AÇO COM 2 
PORTAS, Fechamento por 
chave, Espessura: chapa 
26 (0,40mm); Portas com 
reforço interno; Medidas: 
altura 200cm x largura 
100cm x profundidade 
35cm; Acompanha 3 
prateleiras, sendo a central 
fixa e as demais móveis. 
Cada prateleira suporta até 
30 kg uniformemente 
distribuídos; Produto com 
fostatização a ferro e 
pintura eletrostática a pó; 
Possui pés metálicos com 
sapatas de plástico 
reguláveis. garantia contra 
defeitos de fabricação 

UND SÓ AÇO 30 R$650,00 R$19.500,00 A B S 

38 ARMÁRIO DE 
ESCRITÓRIO EM MDF, 02 
portas, com chave, 04 
prateleiras internas, 
rodanas nos pés, 175 cm 
altura x 60 cm largura. 
garantia contra defeitos de 
fabricação 

UND AGUIA 10 R$680,00 R$6.800,00 A B S 

40 LONGARINA 
SECRETARIA DE 03 
LUGARES. Descrição: 
Assento e Encosto estofado 
em espuma Laminada, sem 
braço. Dimensão 
aproximada de Altura: 82 
cm Largura: 135 cm 
Profundidade: 50 cm Cor 
Vermelha, Capacidade de 
Peso suportado de até 120 
kg por lugar. Garantia 
contra defeito de 
fabricação. 

UND AGUIA 10 R$550,00 R$5.500,00 A B S 

42 CADEIRA DE PLÁSTICO 
estilo poltrona a Estrutura 
de 4 pés em plástico com 
Braço Integrado,100% Em 
Polipropileno Virgem, Com 
capacidade de até 120 Kg, 
Com Encosto reforçado, 
dimensão aproximada 
Altura (790mm), 
Comprimento (540mm), 

UND 
LIFE 

PLAST 
300 R$65,00 R$19.500,00 A B S 
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Largura (560mm), Estrutura 
inteira na cor Branco, 
Garantia de Fábrica de 2 
anos, Com certificação pelo 
INMETRO. 

44 MESA TAMANHO 
PEQUENA com duas 
gavetas com chave para 
escritório material madeira 
MDF 31 mm, tipo madeira 
aglomerado MDF, tipo 
revestimento laminado 
melamínico comprimento 
170cm, largura 90 cm, 
altura 72 cm, quantidade 
pés 4un, material estrutura 
base aço, cor marfim, 
material tampo madeira 
mdf, acabamento 
superficial estrutura pintura 
em epóxi, revestimento 
tampo laminado 
melamínico. 

UND ÁGUIA 40 R$500,00 R$20.000,00 A B S 

45 MESA TAMANHO MÉDIO 
com duas gavetas com 
chave para escritório 
material madeira MDF 31 
mm, tipo madeira 
aglomerado MDF, tipo 
revestimento laminado 
melamínico comprimento 
190cm, largura 100 cm, 
altura 72 cm, quantidade 
pés 4un, material estrutura 
base aço, cor marfim, 
material tampo madeira 
mdf, acabamento 
superficial estrutura pintura 
em epóxi, revestimento 
tampo laminado 
melamínico. 

UND ÁGUIA 15 R$680,00 R$10.200,00 A B S 

47 MESA PARA ESCRITORIO 
- Mesas secretárias c/ duas 
gavetas c/ chaves 1,20x 
0,65 x 0,74m cor 
cinza/preto em melamínico 
02 gavetas com chave 
fechadura lateral de 
comando único na medida 
0,40x0,39x0,39 frente 
gavetas e caixa em 

UND ÁGUIA 40 R$520,00 R$20.800,00 A B S 
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melaminico 25mm com 
puxadores em pvc com 
corridiças metálicas tampo 
da mesa em melaminico 
25mm com quinas 
arredondadas em pvc 
revestidas ambas faces em 
melaminico com passagem 
para fiação tendo as bases 
do tubo oblongo em aço 
duplo 50x30 sapatas 
niveladoras na cor preto 

49 MESA PARA REUNIÃO 
MODELO OVAL OU 
RETANGULAR – medindo 
400 x 100 x 75 cm, com 
pés em aço ou painel e 
tampo em MDP 25 mm, 
eletrocalhas para 
passagem de fiação, cores 
diversas.  

UND ÁGUIA 1 R$1.000,00 R$1.000,00 A B S 

51 CADEIRA EXECUTIVA 
material estrutura aço 
cromado, material 
revestimento assento e 
encosto couro, material 
encosto espuma injetada, 
material assento espuma 
injetada, tipo base giratória, 
tipo encosto alto, apoio 
braço com braços, cores 
diversas características 
adicionais tipo poltrona 
presidente, braço em couro. 

UND 
RS 

MÓVEIS 
2 R$690,00 R$1.380,00 A B S 

52 CADEIRA GIRATÓRIA 
projetada para se usar com 
uma mesa, em um 
escritório, confortável, com 
ajuste de altura, com giro 
de 360 graus giratória com 
braço, 360º modelo 
secretaria executiva, com 
braços reguláveis tipo t, 05 
pés, sapata sem rodízio de 
duplo giro, rodas com 
50mm de diâmetro injetado 
sem resina de engenharia, 
poliamida (nylon 6) com 
aditivo anti-violeta e 
modificador de impacto, 
eixo vertical em 

UND 
RS 

MÓVEIS 
30 R$500,00 R$15.000,00 A B S 
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açotrefilado1010/1020 com 
diâmetro de 8mm. Cores 
diversas. Garantia de 2 
anos 

53 CADEIRA FIXA 
SECRETÁRIA, com 
espuma injetada no 
assento e encosto, base 
fixa 4 pés, material de alta 
qualidade. Cores diversas. 
Garantia de 2 anos 

UND ÁGUIA 150 R$210,00 R$31.500,00 A B S 

VALOR TOTAL R$ 555.080,00 
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